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CONTRATO N° 085/2023 
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N° DO PROCESSO: 2513/2023 

 

   Contrato celebrado entre a Prefeitura 

Municipal de Restinga Sêca e a empresa 

PEDRO PEREIRA ALVES 02585722058, para 

realizar a gestão dos serviços de redes sociais 

da Prefeitura, solicitado pelo Gabinete do 

Prefeito. 

 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), CNPJ nº 87.490.306/0001-51, neste ato representado 

pelo Sr. Vilmar João Foletto, Prefeito Municipal em Exercício, inscrito no CPF sob n° xxx.xxx.xxx-

xx, denominado doravante CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PEDRO PEREIRA 

ALVES 02585722058, inscrita no CNPJ sob nº 39.276.564/0001-97, com sede a Rua Francisco 

Giuliani, nº 1309, bairro Centro, município de Restinga Sêca (RS), CEP 97.200-000, neste ato 

denominada CONTRATADA, tem entre si justo e CONTRATADO, o que contêm as CLAÚSULAS 

a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para realizar a gestão das redes sociais da Prefeitura (instagram, 

facebook e site), contando com a produção de conteúdo e material gráfico (cards, flyers, folders, 

cartazes, etc) e também assessoramento em eventos através das redes sociais, lives, etc. Além destas 

atribuições, a empresa também será responsável por auxiliar a Assessoria de Comunicação nas 

demandas diárias de todas as secretarias dentro deste escopo, e de acordo com as especificações 

solicitadas pelo Gabinete do Prefeito, conforme Anexo I. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do objeto do presente contrato dar-se-á pela contratação de empresa para realizar a 

gestão das redes sociais da Prefeitura, conforme a necessidade apresentada e de acordo com as 

especificações solicitadas pelo Gabinete do Prefeito e conforme Anexo I. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O valor a ser pago corresponde ao montante total de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos 

reais), sendo de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) o valor mensal a ser pago. 

3.2. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, após a realização do serviço e mediante entrega 

da nota fiscal para o Gabinete do Prefeito. 

3.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA(IBGE) do 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 

0,5% ao mês, pro rata. 

3.4. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS CONTRATUAIS: 

4.1. O prazo de vigência e execução do contrato será de 12 (doze) meses, a contar de 19 de julho de 

2023. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: 
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Classificação Funcional 

Programática 

Atividade/Projeto/Elemento 

de Despesa 
Fonte Reduzido 

Bloqueio 

R$ 

04 122 1000 2 005  2005 33903947 1500 40364 16.800,00 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 

6.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

6.1.1. Prestar o serviço de acordo com as especificações e qualidade exigidas e de acordo com as 

quantidades e preços contratados; 

6.1.2. Realizar a gestão das redes sociais da Prefeitura de acordo com as solicitações, produzir 

conteúdo e material gráfico e assessorar a Assessoria de Comunicação em eventos através das redes 

sociais, lives e nas demandas diárias de todas as secretarias. 

6.1.3. Cumprir dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter, durante 

todo o período de execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo de contratação e os dados cadastrais da empresa atualizados. 

6.1.4. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou aos bens da mesma, ou 

ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do Contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE; 

6.1.5. Reportar imediatamente à CONTRATANTE quaisquer anormalidades e irregularidades 

observadas na prestação do objeto; 

6.1.6. Arcar com eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na 

execução do contrato; 

6.1.7. Executar o objeto deste termo estritamente dentro das especificações contratadas, garantindo a 

boa qualidade do serviço; 

6.1.8. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto à 

execução do objeto; 

6.1.9.   Os serviços contratados serão executados diretamente por profissionais do estabelecimento do 

CONTRATADO, e por profissionais devidamente autorizados por esta; 

6.1.10. Cumprir os compromissos contratualizados, zelando pela qualidade e resolutividade da 

execução dos serviços; 

 

6.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

6.2.1. Designar e apresentar à CONTRATADA o preposto da Administração responsável pela 

fiscalização do cumprimento do Contrato; 

6.2.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, na forma prevista na 

Lei nº 8.666/93; 

6.2.3. Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da CONTRATADA para que as 

falhas possam ser corrigidas a tempo; 

6.2.4. Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 

imprecisão ou desconformidade verificada na prestação de serviços, fixando-lhe prazo para 

regularização, sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas; 

6.2.5. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para reparação do objeto que resultou 

impróprio; 

6.2.6. Efetuar o pagamento na data aprazada; 

6.2.7. Não efetuar nenhum pagamento à Contratada enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação que lhe tiver sido imposta em decorrência de inadimplência contratual. 

6.2.8. Prestar todos os esclarecimentos necessários ao adimplemento das obrigações; 

6.2.9.  Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 

6.2.10. Zelar pela boa qualidade dos serviços prestados; 

6.2.11. Estimular o aumento da qualidade e produtividade dos serviços; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1. Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com a 

administração pública municipal serão aplicadas as seguintes sanções: 
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7.1.1. Advertência: comunicação formal ao fornecedor, advertindo sobre o descumprimento de 

cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas e, conforme o caso, em que se confere prazo para 

a adoção das medidas corretivas cabíveis; 

7.1.2. Multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato, observados os 

seguintes limites máximos: 

7.1.2.1. 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não cumprido; 

7.1.2.2. 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o 

consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente. 

7.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

7.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

no inciso anterior. 

7.2. O valor da multa aplicada nos termos do item 7.1.2 será descontado do valor da garantia prestada, 

retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida 

monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA a partir do termo inicial até a data do efetivo 

recolhimento. 

7.3. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas de direitos 

constantes deste Decreto. 

7.4. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia útil 

subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

7.5. A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a Administração Pública 

pelos seguintes prazos: 

7.5.1. 6 (seis) meses, nos casos de: 

7.5.1.1. Aplicação de duas penas de advertência no prazo de 12 (doze) meses, sem que o fornecedor 

tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração; 

7.5.1.2. Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida. 

7.5.2. 12 (doze) meses, nos casos de: 

7.5.2.1. Retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento 

de bens. 

7.5.3. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de: 

7.5.3.1. Entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; 

7.5.3.2. Paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia 

comunicação à Administração; 

7.5.3.3. Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Administração 

Pública Municipal; ou 

7.5.3.4. Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 

qualquer tributo. 

7.6. Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, por 

tempo indeterminado, o fornecedor que: 

7.6.1. Não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do parágrafo 

anterior; ou 

7.6.2. Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 

ato ilícito praticado. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA LEGALIDADE E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. O presente contrato foi elaborado em conformidade com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 

Decreto Municipal nº 032/2018, e está vinculado ao edital de Dispensa de Licitação nº 041/2023. 

 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução contratual será efetuada por servidor designado pelo Gabinete do 

Prefeito, conforme portaria anexa nos autos do processo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

10.1. Cada uma das Partes garante e assegura que cumpre com as diretrizes estabelecidas na Lei nº 

12.965/2016 (Marco Civil da Internet) e na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), 

estando cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis, obrigando-se a adotar todas as 

medidas razoáveis para garantir, por si, seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados que 

utilizem os Dados Protegidos somente de modo a viabilizar a execução do presente Contrato. 

Subcláusula única. Na ocorrência de qualquer incidente de segurança relacionado ao tratamento de 

dados pessoais, objeto do presente contrato, uma parte deve comunicar à outra, com brevidade, sob 

pena de incorrer nas penalidades da legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

10.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Restinga Sêca para dirimir qualquer dúvida ou casos 

omissos a este Contrato. 

 

 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente termo em duas vias de igual forma e teor. 

 

 

 

 

Restinga Sêca, 19 de julho de 2023. 

 

 

 

 

 

 

VILMAR JOÃO FOLETTO 
Prefeito Municipal em Exercício 

 

 

PEDRO PEREIRA ALVES 02585722058 
Contratado 

 

 

 

 

 

MARCELO SELHORST 
Procurador Jurídico 

OAB/RS 70.896 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                                                  

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS 

 
Item Descrição do Item Unid. Quant. Valor Unit. Valor (R$) 

 

 

 

 

1 

Contratação de empresa para gestão das 

redes sociais da Prefeitura (instagram, 

facebook e site), com produção de 

conteúdo, material gráfico (cards, 

flyers, folders, cartazes, etc) e também 

assessoramento em eventos através das 

redes sociais, lives, etc. Ainda auxiliará 

a Assessoria de Comunicação nas 

demandas diárias de todas as secretarias 

dentro deste escopo. 

 

 

 

 

Serviço 

 

 

 

 

12 

 

 

 

 

R$ 1.400,00 

 

 

 

 

R$ 16.800,00 

 

 

 

  

 
 


